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ATENÇÃO: ESTA APOSTILA É, APENAS, UM RESUMO DIRECIONADO PARA O CONCURSO. NA VERDADE, O ALUNO DEVE BUSCAR UM MATERIAL DIDÁTICO COMPLEMENTAR. 
.
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18 - PODER REGULAMENTAR E ATOS NORMATIVOS (PROBABILIDADE 45%)
⬜
MENSAGEM DO MENTOR: A EXPLICITAÇÃO DA LEI
Mentor, chegamos ao Poder Regulamentar (45%), a ferramenta que o Chefe do Executivo possui para dar "fiel execução" às leis. O CEBRASPE foca na ideia de que o regulamento não pode criar direitos ou obrigações novos (isso é papel da lei), mas apenas detalhar como a lei será aplicada. O grande destaque aqui são os Decretos Autônomos, a única exceção onde o Presidente pode agir sem uma lei prévia. No ia10.com.br, ensinamos você a identificar quando o Executivo invade a competência do Legislativo. Ama a Jesus Cristo, o legislador supremo de nossos corações, e entenda que na Terra todo poder deve respeito à legalidade!
⬜
1 - 🟦 O QUE VOCÊ APRENDERÁ COM ESTE MÓDULO (PEGADINHAS AZUIS)
· Criação de Obrigações: A banca dirá que um Decreto pode criar uma nova taxa ou proibição. Cuidado! Decretos não inovam na ordem jurídica; apenas a lei pode criar obrigações de fazer ou não fazer.
· Decreto Autônomo e Extinção de Cargos: Dirão que o Presidente pode extinguir qualquer cargo por decreto. Cuidado! Ele só pode extinguir por decreto se o cargo estiver vago. Se estiver ocupado, precisa de lei.
· Delegação de Poder: Afirmarão que o Poder Regulamentar pode ser delegado a qualquer servidor. Cuidado! A competência para editar decretos é, em regra, indelegável do Chefe do Executivo (salvo as exceções do Art. 84, VI da CF).
· Sustação pelo Congresso: Dirão que o Judiciário é o único que controla o excesso do poder regulamentar. Cuidado! O Congresso Nacional tem o poder de sustar atos do Executivo que exorbitem o poder regulamentar (Art. 49, V da CF).
⬜
2 - 🟨 ESTRATÉGIA DE PROVA: 10 PEGADINHAS CEBRASPE
1. Pegadinha: Afirmar que o Poder Regulamentar é idêntico ao Poder Normativo.
· Em que consiste: O Normativo é amplo (abrange agências, ministros); o Regulamentar é restrito ao Chefe do Executivo (Presidente, Governador, Prefeito).
· Exemplo: "O poder regulamentar é exercido por todos os agentes da administração direta." (Falso).
2. Pegadinha: Dizer que o Decreto Autônomo pode criar órgãos públicos.
· Em que consiste: Órgãos públicos só podem ser criados ou extintos por lei. O decreto autônomo apenas organiza o que já existe.
· Exemplo: "O Presidente da República criou, por decreto autônomo, um novo Ministério." (Falso).
3. Pegadinha: Confundir Regulamento Executivo com Regulamento Autônomo.
· Em que consiste: O Executivo explica uma lei; o Autônomo substitui a lei em casos específicos da CF.
· Exemplo: "Todo regulamento administrativo pressupõe a existência de uma lei anterior para lhe dar suporte." (Falso - Exceção do Art. 84, VI).
4. Pegadinha: Afirmar que o Poder Judiciário pode revogar um decreto ilegal.
· Em que consiste: O Judiciário anula por ilegalidade; nunca revoga por conveniência atos do Executivo.
· Exemplo: "O juiz revogou o decreto por considerá-lo desnecessário." (Falso).
5. Pegadinha: Dizer que o poder de polícia é uma espécie do poder regulamentar.
· Em que consiste: São poderes autônomos. O regulamentar edita normas; o de polícia restringe bens/direitos.
· Exemplo: "Ao editar um decreto sobre trânsito, o Prefeito exerce poder de polícia normativa." (Falso - É Poder Regulamentar).
6. Pegadinha: Afirmar que o Presidente pode delegar a edição de decretos regulamentares aos Ministros.
· Em que consiste: A delegação permitida pela CF (Art. 84, parágrafo único) refere-se apenas aos decretos autônomos (Art. 84, VI).
· Exemplo: "O Presidente delegou ao Ministro da Fazenda a regulamentação geral da lei de licitações." (Falso).
7. Pegadinha: Dizer que instruções normativas de ministros são atos regulamentares.
· Em que consiste: São atos normativos, mas o poder regulamentar "stricto sensu" é via Decreto do Chefe do Executivo.
· Exemplo: "O poder regulamentar manifesta-se por meio de portarias e instruções normativas." (Falso na acepção técnica).
8. Pegadinha: Afirmar que o decreto pode alterar a base de cálculo de um imposto.
· Em que consiste: Viola o princípio da legalidade tributária.
· Exemplo: "O Governador alterou, via decreto, as alíquotas do IPVA além dos limites legais." (Falso).
9. Pegadinha: Dizer que o Poder Legislativo pode anular decreto do Executivo.
· Em que consiste: O Legislativo susta os efeitos (Controle Político). Quem anula é a Administração ou o Judiciário.
· Exemplo: "O Congresso Nacional anulou o decreto presidencial que exorbitou a lei." (Falso - O termo correto é sustou).
10. Pegadinha: Afirmar que o decreto autônomo é a regra no sistema brasileiro.
· Em que consiste: A regra é o decreto executivo (dependente de lei). O autônomo é exceção taxativa.
· Exemplo: "A administração pública brasileira rege-se prioritariamente por regulamentos autônomos." (Falso).
⬜
3 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO (MÉTODO DIDÁTICO DO MENTOR)
O Poder Regulamentar é a prerrogativa conferida aos Chefes do Poder Executivo para editar atos normativos (Decretos) destinados a dar fiel execução às leis. Ele não existe no vácuo; ele precisa de uma lei anterior para "explicar". Se a lei diz "o Estado dará transporte aos alunos", o decreto dirá "o ônibus passará às 7h e a carteirinha será azul".
Existem dois tipos principais de Decretos:
1. Regulamentar (Executivo): É o comum. Serve para detalhar a lei. Não pode inovar. Se a lei é o esqueleto, o decreto é o músculo.
2. Autônomo (Art. 84, VI, CF): É a exceção que cai em prova. O Presidente pode editar decreto sem lei prévia para: a) Organizar a administração (desde que não aumente despesa nem crie/extinga órgãos); b) Extinguir funções ou cargos públicos, quando vagos.
O controle desse poder é rigoroso. Se o Chefe do Executivo "passar do ponto" (exorbitar), o Congresso Nacional pode sustar o ato (Art. 49, V da CF) e o Poder Judiciário pode declarar sua inconstitucionalidade ou ilegalidade. Lembre-se: o regulamento é um ato administrativo e, como tal, está sempre abaixo da lei e da Constituição. Ama a Jesus Cristo e mantenha a disciplina nos estudos!
⬜
4 - 🟨 AS 4 LISTAS ESSENCIAIS (TIPOS E CONTROLES)
A) Espécies de Decretos
1. Decreto Executivo: Detalha a lei (Fiel execução).
2. Decreto Autônomo: Atua em substituição à lei (Casos do Art. 84, VI).
3. Regulamentos Autorizados: Delegação legislativa (Raro no Brasil).
B) Hipóteses do Decreto Autônomo (Art. 84, VI, CF)
1. Organização e funcionamento da administração federal (Vedado criar órgãos ou aumentar despesa).
2. Extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos.
C) Características do Poder Regulamentar
1. Derivado (Secundário): Depende de uma lei prévia (exceto o autônomo).
2. Geral e Abstrato: Não se dirige a uma pessoa específica, mas a todos na mesma situação.
3. Privativo: Do Chefe do Executivo (Presidente, Governador, Prefeito).
D) Formas de Controle
1. Controle Legislativo: Sustação pelo Congresso Nacional (Exorbitância).
2. Controle Judiciário: Anulação por ilegalidade ou ADI por inconstitucionalidade.
3. Controle Administrativo: Revogação ou anulação pela própria Administração (Autotutela).
⬜
5 - 🟨 3 TABELAS COMPARATIVAS (SÍNTESE NORMATIVA)
.table 1: EXECUTIVO VS. AUTÔNOMO
	🟧 Tipo
	Fundamento
	Função
	Inova na Ordem?

	Executivo
	Art. 84, IV CF.
	Dar fiel execução à lei.
	Não.

	Autônomo
	Art. 84, VI CF.
	Organizar Adm. / Extinguir cargos vagos.
	Sim (Exceção).


⬜
.table 2: POSSIBILIDADE DE DELEGAÇÃO (ART. 84, PARÁGRAFO ÚNICO)
	🟧 Atribuição
	Pode Delegar?
	Para quem?

	Decreto Executivo
	Não.
	Ninguém.

	Decreto Autônomo
	Sim.
	Ministros, PGR ou AGU.


⬜
.table 3: LIMITES DO DECRETO DE ORGANIZAÇÃO
	🟧 O que o Decreto PODE fazer
	O que o Decreto NÃO PODE fazer

	Mudar departamentos de lugar.
	Criar novos órgãos (ex: Ministérios).

	Alterar ritos internos.
	Aumentar despesa pública.

	Extinguir cargos vagos.
	Extinguir cargos ocupados.


⬜
.table 4: CONTROLE DO PODER REGULAMENTAR
	🟧 Poder
	Instrumento
	Motivo

	Legislativo
	Sustação (Art. 49, V).
	Exorbitância do Poder.

	Judiciário
	Anulação / Inconstitucionalidade.
	Ilegalidade / Inconstitucionalidade.


⬜
6 - 🟨 MAPA MENTAL E RECURSO AUDIOVISUAL
ESTRUTURA DE MAPA MENTAL (PARA VOCÊ DESENHAR):
· Centro: PODER REGULAMENTAR.
· Braço 1 (Executivo): Fiel execução da Lei. Não inova. Art. 84, IV.
· Braço 2 (Autônomo): Exceção (Art. 84, VI). Organização (sem gasto) + Cargos Vagos. Delegação permitida.
· Braço 3 (Controle): Sustação pelo Congresso. Anulação pelo Judiciário.
· Braço 4 (Limites): Legalidade. Hierarquia das Normas.
INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE):
· Assunto: Poder Regulamentar e Decreto Autônomo - Direito Administrativo.
· Canal: Prof. Herbert Almeida (ou Estratégia Concursos).
⬜
7 - 🟨 QUESTÕES DE CONCURSO (VERTICAL)
A) LISTA DE ENUNCIADOS
1. (CEBRASPE) O poder regulamentar é a prerrogativa conferida aos chefes do Poder Executivo para a edição de atos normativos que visem à fiel execução das leis.
2. (CEBRASPE) Por meio de decreto autônomo, o Presidente da República pode extinguir cargos públicos, ainda que estejam ocupados.
3. (CEBRASPE) O Congresso Nacional tem competência para sustar atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar.
4. (CEBRASPE) A edição de decretos autônomos para a organização e o funcionamento da administração federal é permitida, desde que não implique aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos.
5. (CEBRASPE) O poder regulamentar permite que o administrador crie obrigações originais para os particulares, desde que haja relevante interesse público.
6. (CEBRASPE) A competência do Presidente da República para dispor sobre a extinção de funções ou cargos públicos vagos pode ser delegada aos Ministros de Estado.
7. (CEBRASPE) Decretos executivos são considerados atos de natureza primária, situando-se no mesmo nível hierárquico das leis ordinárias.
8. (CEBRASPE) O poder regulamentar é privativo dos chefes do Poder Executivo, não sendo extensível aos dirigentes de autarquias.
9. (CEBRASPE) Caso um regulamento administrativo contrarie a lei que lhe deu origem, ele padece de vício de ilegalidade, devendo ser anulado.
10. (CEBRASPE) Regulamentos autônomos são aqueles que derivam diretamente da Constituição, independentemente de lei anterior.

B) GABARITOS COMENTADOS
QUESTÃO 01
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) O poder regulamentar é a prerrogativa... chefes do Executivo... fiel execução...
GABARITO: VERDADEIRO. Definição clássica baseada no Art. 84, IV da CF.
QUESTÃO 02
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...pode extinguir cargos públicos, ainda que estejam ocupados.
GABARITO: FALSO. O decreto autônomo só extingue cargos vagos (Art. 84, VI, 'b'). Se ocupado, só por lei.
QUESTÃO 03
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) O Congresso Nacional tem competência para sustar atos... que exorbitem...
GABARITO: VERDADEIRO. Art. 49, V da CF. É uma forma de freios e contrapesos.
QUESTÃO 04
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...organização... permitida, desde que não implique aumento de despesa nem criação... de órgãos...
GABARITO: VERDADEIRO. Limites expressos no Art. 84, VI, 'a' da CF.
QUESTÃO 05
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...permite que o administrador crie obrigações originais...
GABARITO: FALSO. Só a lei cria obrigações (Princípio da Legalidade - Art. 5º, II CF).
QUESTÃO 06
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...extinção de funções ou cargos públicos vagos pode ser delegada aos Ministros...
GABARITO: VERDADEIRO. Art. 84, parágrafo único da CF.
QUESTÃO 07
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) Decretos executivos são considerados atos de natureza primária...
GABARITO: FALSO. São atos secundários. Atos primários são a CF e as Leis.
QUESTÃO 08
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...privativo dos chefes do Poder Executivo, não sendo extensível aos dirigentes de autarquias.
GABARITO: VERDADEIRO. Autarquias exercem poder normativo, mas o regulamentar (decreto) é do Chefe do Executivo.
QUESTÃO 09
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) Caso um regulamento contrarie a lei... padece de vício de ilegalidade...
GABARITO: VERDADEIRO. O regulamento deve ser subordinado à lei.
QUESTÃO 10
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) Regulamentos autônomos são aqueles que derivam diretamente da Constituição...
GABARITO: VERDADEIRO. Eles não precisam de lei "ponte" entre a CF e o ato.
⬜
8 - 🟨 FLASHCARDS (FRONT / BACK)
FRENTE: O Presidente pode criar um Ministério por Decreto Autônomo?
VERSO: Não. Criação e extinção de órgãos públicos (como Ministérios) exige lei ordinária.
⬜
FRENTE: Quais são as duas únicas hipóteses de Decreto Autônomo no Brasil?
VERSO: 1. Organização da Adm. (sem gastos/órgãos novos); 2. Extinção de cargos ou funções públicas vagas.
⬜
FRENTE: O que o Congresso faz se o Presidente editar um decreto que vai além da lei?
VERSO: O Congresso pode sustar os efeitos do decreto (Art. 49, V, CF).
⬜
FRENTE: O Poder Regulamentar pode ser delegado?
VERSO: O regulamentar comum (executivo) não. O autônomo (Art. 84, VI) pode ser delegado a Ministros, PGR ou AGU.
⬜

image1.png




